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Municfpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 050-A/2021, DE 7 DE JANEIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuigoes legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e demais legislagao vigente, resolve

NOMEAR

Art. I9. A Sra. MARIA JOSE SANTOS BARRETO para exercer o cargo de 

COORDENADORA DO CAPS — CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL, lotada na Secretaria Municipal 

de Saude, slmbolo C/C 4, retroagindo seus efeitos legais para a data de l9 de Janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 7 de Janeiro de 2021.

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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Municfpio de Itapicuru 

Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N9 110-A/2021, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

O PREFEITO DO MUIMICIPIO DE ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribui?6es legais, conferidas pela Lei Organica Municipal e demais legislate vigente, resolve

NOMEAR

Art. I9. A Sra. ITANNA PEREIRA BRITO, para exercer o cargo de COORDENADORA DE 

USF - UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA, lotada na Secretaria de Municipal de Saude, sfmbolo 

C/C 4, retroagindo seus efeitos legais para a data de l9 de fevereiro de 2021.

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 19 de fevereiro de 2021.

JOSE MOREIRA DE CARVALHO NETO 

Prefeito
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Município de Itapicuru 
Prefeitura Municipal de Itapicuru 

Gabinete do Prefeito 
 

 

LEI MUNICIPAL Nº 559/2021, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a prorrogação da Lei Municipal nº 
535 de 24 de julho de 2020. 

 
 O PREFEITO MUNICÍPIO DE ITAPICURU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º. Fica prorrogado pelo o período de 06 (seis) meses a Lei Municipal nº 535 de 24 
de julho de 2020, que dispõe sobre a suspensão dos pagamentos às instituições financeiras ou 
cooperativas de crédito das parcelas de empréstimos consignados tornados por servidores 
públicos municipais e da câmara de vereadores, ativos e inativos, em decorrência da crise 
causada pelo COVID-19.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 24 de fevereiro de 2021.   
 

 
 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 

 
 
 
 
 

VINÍCIUS ANDRADE DANTAS FONTES 
Procurador Geral do Município  
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